EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 072/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração de dispositivos e revogação de legislação atinentes ao pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade no âmbito do município.
 



Tais alterações se fazem necessárias para a regulamentação correta da forma de pagamento dos adicionais supra aduzidos.




Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa regulamentar as situações  aduzidas o mais breve possível.

Atenciosamente,

Elso Paulo Severnini

Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 

PROJETO DE LEI N° 072/09

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REVOGAR AS LEIS MUNICIPAIS N°3.719/02, N° 3.861/04 E N° 3.902/05 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - O Município de Três Passos adota o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho para disciplinar os adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade dos funcionários públicos municipais.

§ 1° - Para efeitos desta lei, considerar-se-á os adicionais em graus diferenciados pelo Laudo Técnico aduzido no caput deste artigo em mínimo, médio e máximo, conforme estabelecido pelo profissional em seu laudo pericial.

§ 2° - Os valores dos adicionais de insalubridade previstos nesta lei obedecerão os valores abaixo elencados:

I – Grau Mínimo: R$ 38,00 (trinta e oito reais);

II – Grau Médio: R$ 76,00 (setenta e seis reais);

III – Grau Máximo: R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais);

§ 3° - O adicional de periculosidade será correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do servidor público.

§ 4° - Os valores estabelecidos no parágrafo segundo deste artigo serão reajustados na mesma forma e proporção da reposição geral concedida aos servidores públicos municipais.

Artigo 2° - Somente um novo Laudo firmado por especialista em Medicina e Segurança do Trabalho poderá embasar eventual alteração do Laudo vigente no âmbito do Município de Três Passos.

Artigo 3° - Revogam-se expressamente as Leis Municipais n° 3.719 de 19 de novembro de 2002, Lei Municipal n° 3.861 de 1° de setembro de 2004 e Lei Municipal n° 3.902 de 31 de março de 2005.

Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 07 dias de agosto de 2009.

Elso Paulo Severnini

Prefeito Municipal de Três Passos em exercício 
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